ACÓRDÃO Nº 283/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
181921/05

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR:

RELATOR ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

EMENTA: Consulta. Prefeitura Municipal. 1. Questionamento sobre aspectos de validade de ato administrativo. 2. Resposta de conformi​dade com a instrução processual.

RELATÓRIO

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Prefeito Munici​pal de Mandaguari, Sr. Cyllêneo Pessoa Pereira Junior. Estão presentes os pressupostos de admissibilidade, conforme dispunha o art. 31, da Lei nº. 5615/67. Ultrapassada esta questão, manifesta-se aquela autoridade em arrazoado que se resume nos seguintes quesitos: 

a) na hipótese de existir mudança na titularidade do Poder Executivo municipal, tanto do Prefeito quanto de seu Vice, em pleno curso do exercício financeiro, em razão de cumprimento de decisão judicial que afasta os ex-dirigentes e convoca os segundos colocados nas eleições para os cargos mencionados, podem os mandatários diplomados e empossados dar continui​dade aos atos de pagamento de fornecedores e agentes públicos iniciados pe​los ex-dirigentes, mas não concluídos até a data do afastamento do cargo?

b) em caso positivo, pode o dirigente, verificada a liquidez e exigibilidade das obrigações contraídas, assinar empenhos e efetuar paga​mentos dessas despesas, por meio eletrônico ou em cheque, apondo assinatu​ras em documentos onde esteja registrado (mas não assinado) o nome do ex-dirigente?

c) em caso de resposta negativa à primeira indagação, como deve proceder a Administração? Podem ser reeditados os empenhos e outros documentos de natureza contábil não assinados, onde esteja registrado o nome do Prefeito afastado, de modo a grafar o nome do atual ocupante do cargo?

d) na hipótese de existirem atos de pagamento a fornecedores ou agentes públicos iniciados após a decisão judicial que afastou os ex-diri​gentes, estes mesmos atos, se não concluídos pelos ex-dirigentes, são váli​dos? Em caso negativo, como deve ser reconhecida a nulidade e/ou anulabili​dade destes?

e) em caso de vacância provisória da titularidade do Poder Executivo municipal, período de vacatura este compreendido entre a cassação dos ex-dirigentes e a diplomação e posse dos segundos colocados, os atos praticados nesse ínterim são válidos? Se não válidos, conquanto sejam apura​das a liquidez, a exigibilidade, a licitude do bem ou serviço a ser pago e a ori​gem da obrigação em data anterior à cassação, podem ser convalidados esses atos?

d) os empenhos de pagamento podem ser feitos desde a data da diplomação e posse dos novos mandatários, ainda que a posse e transmis​são de cargo ocorram em horário que exceda o expediente da Prefeitura Muni​cipal?

A Diretoria de Contas Municipais respondeu, através do apro​fundado Parecer nº. 275/05, após tecer considerações sobre a adequação e alcance do parecer jurídico elaborado por procurador da própria Prefeitura e, adotando a linha de análise deste, ser possível a continuidade dos atos de gestão, observadas obrigatoriamente a exigibilidade e liquidez das obrigações. Entende não haver necessidade de reedição de atos essenciais e aprioristica​mente regulares e perfeitos, exceção àqueles maculados de vício de formação.

O Ministério Público de Contas, no Parecer nº. 524/06, opinou pela resposta à consulta nos termos da Procuradoria Jurídica do Município e da DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 181921/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, nos termos do Parecer nº. 275/05, da Diretoria de Contas Municipais, de resto acatado pelo Ministério Pú​blico de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 9 de março de 2006 – Sessão nº 10.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

